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DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

CONTRATO DE DISTRIBUICAO DE PUBLICIDADE LEGAL N° 425/2020 

Processo n° 50615.000178/2020-52 

  

Unidade Gestora: SRMA (39252-393030) 

CONTRATO DE PRESTACAO DE 

SERVICOS DE PUBLICACAO DE 

MATERIAS EM JORNAIS DE GRANDE 

CIRCULACAO DE INTERESSE DA 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO 

MARANHAO QUE CELEBRAM 

ENTRE SI A DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA 

DE TRANSPORTES E A EMPRESA 

BRASIL DE COMUNICACAO S/A - 

EBC. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente autarquico 

federal vinculado pelo Ministério da Infraestrutura, representado pela Superintendéncia Regional no 

Maranhao, com sede na capital de Sao Luis-MA, situada na Rua Jansen Muller, n° 37 — Centro, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 04.892.707/0023-16, doravante simplesmente denominado DNIT 

ou CONTRATANTE, representado pelo senhor Glauco Henrique Ferreira da Silva, Superintendente 

Regional no Maranhao/DNIT, nomeado pela Portaria n° 568, de 31 de outubro de 2019, publicada no 

DOU de 01 de novembro de 2019, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador da Carteira de 

Identidade n° OO@EEBO7 SSP MA, inscrito no CPF sob o n° 51 SQM 3.4, face delegagao de 

competéncia fulcrada na Portaria n° 1.515 de 16 de marco de 2020, publicada no Diario Oficial da 

Unido de 18 de margo de 2020 e, do outro lado, a empresa EMPRESA BRASIL DE 

COMUNICACAO S/A — EBC, empresa publica federal, criada pelo Decreto n° 6.246, de 24 de 

outubro de 2007, nos termos da Lei n° 11.652, de 07 de abril de 2008, com Estatuto Social aprovado 

pela Assembleia Geral Extraordinaria realizada em 28 de fevereiro de 2018, publicado no Diario 

Oficial da Uniao - DOU n° 62, Segao 1, paginas 3 a 8, em 02 de abril de 2018, de acordo com a Lei n° 

13.303, de 30 de junho de 2016, vinculada a Secretaria de Governo da Presidéncia da Republica, por 

meio da Secretaria Especial de Comunica¢ao Social, nos termos do Decreto n° 9.660, de 1° de janeiro 

de 2019, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n, Loja 1, 1° Subsolo, Bloco B-50, 

Edificio Venancio 2000, na Asa Sul, em Brasilia/DF, CEP 70333-900, inscrita no CNPJ/MF n° 

09.168.704/0001-42, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada, 
nos termos do art. 62, inciso VI, do Estatuto Social da Empresa, por delegagao de competéncia do 

Diretor de Administragaéo, Finangas e Pessoas da EBC, pela Assessora II], ANA CAROLINA 

ELLERES GUEDES, brasileira, casada, contadora, portador da Carteira de Identidade RG n° 26@R9 

SSP - PA e inscrita no CPF/MF sob o n° 627.@@}91, residente e domiciliada em Brasilia-DF, 
conforme Ordem de Servico da DIAFI n° 215/2019 e, por Subdelegagao de Competéncia dos atos da 

Presidéncia da EBC, pela Geréncia Executiva de Comunica¢ao, Marketing e Negocios ao seu Gerente 

de Publicidade Legal ANTONIO MARINHO DA CUNHA JUNIOR, brasileiro, casado, 

administrador, portador da Carteira de Identidade n° 5@B2-sSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o n° 

262@HD-91, residente e domiciliado em Brasilia/DF, conforme Portaria-Presidente n° 
407/2019/EBC e Ordem de Servicgo n° 73/2019/EBC, resolvem celebrar 0 presente Contrato de 
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Distribuição de Publicidade Legal, que será regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, legislaçãocorrelata,  conforme  Reconhecimento  e  Ratificação  de  Inexigibilidade  66  (5842839),  publicada  noD.O.U. de 19/06/2020, Seção 3, fl. 81 (Processo nº 50615.000178/2020-52), sob os termos e condiçõesa seguir estabelecidos:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL1.1. Constitui  objeto deste Contrato a  distribuição, pela CONTRATADA,  da  publicidadelegal  impressa  e/ou  eletrônica  de  interesse  do(a)  CONTRATANTE,  obedecidas  às  determinaçõescontidas no art. 25, caput, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 8º, inciso VII, e § 2º, incisoII, da Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, na Lei n° 6.650, de 23 de maio de 1979, na Lei n° 4.680, de18 de junho de 1965, no Decreto n° 6.555, de 8 de setembro de 2008, no Decreto n° 57.690, de 1º defevereiro de 1966, e  nas demais normas complementares específicas,  principalmente as diretrizes eorientações técnicas do Sistema de Comunicação de Governo do Poder Executivo Federal – SICOM.1.2. Exclui-se da distribuição de que trata o item 1.1. desta Cláusula, a publicidade legal deinteresse do(a) CONTRATANTE feita nos órgãos ou veículos de divulgação oficiais da União, dosEstados, do Distrito Federal e dos Municípios.2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA DISTRIBUIÇÃO2.1. A  distribuição  da  publicidade  legal  a  ser  veiculada  será  feita  em  nome  do(a)CONTRATANTE  pela CONTRATADA, por intermédio da  Gerência Executiva de Marketing eNegócios, que receberá do(a) CONTRATANTE as solicitações de veiculação e adotará as providênciascabíveis à execução do objeto contratual.2.2. Competirá  ao(à)  CONTRATANTE  obedecer,  quando  do  encaminhamento  àCONTRATADA do material a ser veiculado, aos seguintes procedimentos e prazos:a) O material deverá ser encaminhado à CONTRATADA  por intermédio do SistemaPortal da Publicidade Legal da EBC: http://publicidadelegal.ebc.com.br;b) O material para veiculação, cujo teor é de responsabilidade do(a) CONTRATANTE,será remetido à CONTRATADA, em texto definitivo, contendo a marca do Governo, em cuja feituraserão obedecidas as normas de composição e diagramação estabelecidas no Manual de Uso da Marcado Governo Federal e de Padronização Visual da Publicidade Legal;b.1)   Excepcionalmente,  considerando  casos  eventuais  solicitados  pelo(a)CONTRATANTE, a critério da Gerência de Publicidade Legal, poderá ser modificado o padrão doreferido Manual pela CONTRATADA;c)   A  solicitação  de  veiculação  emitida  pelo(a)  CONTRATANTE  deverá  conter  aidentificação da autoridade que a subscrever;d)   O  material  para  veiculação  deverá  ser  remetido  via  Portal  à  CONTRATADA,obrigatoriamente até às 12:00 (doze horas) – horário local de Brasília/DF – do dia útil imediatamenteanterior à data estabelecida para a publicação da matéria, exceto quando das seguintes hipóteses:d.1) No caso de publicação de balanço, o material para veiculação deverá ser remetido àCONTRATADA com antecedência mínima de 07 (sete) dias úteis à data estabelecida para a publicaçãoda matéria; d.2)  No  caso  de  veiculação  em mídia  eletrônica,  o  material  deverá  ser  remetido  àCONTRATADA,  obrigatoriamente, obedecendo a seguinte antecedência,  conforme horário local deBrasília/DF: d.2.1) Para rádio: até as 13:00 (treze horas) do dia útil imediatamente anterior à dataestabelecida para veiculação;d.2.2) Para TV: com antecedência de 05 (cinco) dias úteis imediatamente anteriores àdata estabelecida para veiculação;
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d.2.3) Para internet: com antecedência de 02 (dois) dias úteis imediatamente anteriores àdata estabelecida para veiculação.e)  Cabe ao(à) CONTRATANTE definir o veículo de comunicação em que se dará apublicação; f) A CONTRATADA disponibilizará, no Portal da Publicidade Legal, planilha de custose arte final referente ao material previamente encaminhado. Mediante acesso ao Portal da PublicidadeLegal, o(a) CONTRATANTE fará a conferência da planilha de custos e da arte final, autorizando queseja realizada a publicação da matéria no veículo indicado, exceto quando das seguintes hipóteses:f.1)       O(A)  CONTRATANTE  poderá  autorizar  previamente  as  matérias  a  seremencaminhadas à  CONTRATADA  por  intermédio  da  Autorização Prévia  de  Publicação  de  MatériaLegal; f.2)       Previamente  autorizadas,  apenas  por  manifestação  expressa  do(a)CONTRATANTE será possível a alteração ou cancelamento das publicações;f.3)      O(A) CONTRATANTE poderá desistir da opção efetuada por intermédio da Autorização Prévia de Publicação de Matéria Legal a qualquer tempo, respeitados, em qualquer caso,os atos já praticados;g)    O acesso ao Portal da Publicidade Legal será mediante uso de senha de usuário,previamente  cadastrado  pela  CONTRATADA,  a  qual  pode  ser  contatada  pelo  fone:  (61)3799-5597/5598 ou pelo correio eletrônico: sepub@ebc.com.br.3. CLÁUSULA TERCEIRA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA3.1. Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento, compromete-se aCONTRATADA a:a)  Distribuir  a  publicidade  legal  impressa  ou  eletrônica,  de  interesse  do(a)CONTRATANTE,  na  forma  da  Lei  e  da  legislação  aplicável,  observadas  as  disposições  desteContrato, em especial aquelas constantes da Cláusula Segunda;b)  Manter,  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  as  condições  de  habilitação  equalificação exigidas na contratação;c)  Manter  seus dados atualizados perante o(a)  CONTRATANTE,  para  os  fins  desteContrato.4. CLÁUSULA QUARTA: DAS RESPONSABILIDADES DO(A) CONTRATANTE4.1. Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento,  compromete-seo(a) CONTRATANTE a:a) Encaminhar o material a ser veiculado, bem como autorizar que seja realizada apublicação, conforme dispõe a Cláusula Segunda deste Contrato;b) Efetuar  o  pagamento  pelos  serviços  efetivamente  prestados  conforme  oestabelecido neste Instrumento;c) Manter  seus  dados  atualizados  perante  a  CONTRATADA,  para  os  fins  desteContrato;d) Garantir  que  todos  os  procedimentos  que  antecedem  essa  contratação  porinexigibilidade foram adotados em processo interno específico, de acordo com o queestabelece  a  Lei  nº  8.666/1993 e  as  orientações  contidas  no  Parecer  nº  041/2010/DECOR/CGU/AGU.5. CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS5.1. Fica  estabelecido  para  o  presente   Contrato   o   valor   global   estimado de R$21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais), para o período de sua vigência, indicado na CláusulaNona.
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5.2. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da dotaçãoalocada  no  elemento  de  despesa  339139  (47),  subordinada  ao  Programa  de  Trabalho  nº26122003220000001,  da  Unidade  Orçamentária  nº  393030  do  Orçamento  Geral  da  União  para  oexercício financeiro de 2020, comprometida na Nota de Empenho nº 2020NE800049, no valor de R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais), emitida em 23/06/2020.5.3. Fica estabelecido que, para o atendimento das despesas referentes aos demais exercíciosfinanceiros, será indicado o crédito pelo qual correrá a despesa, com a especificação da classificaçãofuncional e da categoria econômica, bem como serão emitidas pelo(a) CONTRATANTE as pertinentesNotas de Empenho, para o atendimento da Lei.5.4. A CONTRATADA deverá ser cientificada, no mesmo prazo especificado no item 5.5desta Cláusula, da indicação do crédito pelo qual correrá a despesa deste Instrumento nos exercíciossubsequentes, efetuando os registros competentes, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993.5.5. Fica o(a)  CONTRATANTE  obrigada a enviar  à  CONTRATADA  cópia  da  Nota  deEmpenho, bem como da publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial da União – D.O.U.,no prazo máximo de 48 h (quarenta e oito horas) após a emissão e publicação, respectivamente.5.6. A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  osacréscimos ou supressões que se fizerem necessários na prestação dos serviços, até o limite de 25 %(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, nos termos dos §§ 1º e 2º, do art. 65,da Lei nº 8.666/1993, o que será formalizado mediante termo aditivo.6. CLÁUSULA SEXTA: DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO6.1. O pagamento pela distribuição da publicidade legal estabelecida neste Instrumento seráefetuado pelo(a) CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data da entrega daNota Fiscal pela CONTRATADA.6.2. A  Nota  Fiscal  será  emitida  pela  CONTRATADA  e  encaminhada  ao(à)CONTRATANTE após o recebimento do faturamento emitido pelo veículo de comunicação no qualocorreu a publicação, acompanhada de cópia do Pedido de Inserção - PI e dos comprovantes da referidapublicação.6.3. O(A)  CONTRATANTE  deverá  efetuar  os  pagamentos  correspondentes  aos  serviçosexecutados, em nome da CONTRATADA, por meio de crédito na Conta Única do Tesouro Nacional,através de Guia de Recolhimento da União – GRU, conforme IN nº 02, de 22/05/2009, da Secretaria doTesouro Nacional – STN.7. CLÁUSULA SÉTIMA: DO DESCONTO PADRÃO DE AGÊNCIA7.1. A CONTRATADA, na qualidade de Agência de Propaganda, certificada pelo CENP -Conselho Executivo das Normas-Padrão, fará jus ao percentual de 20% (vinte por cento), a título de"desconto padrão de agência",  calculado sobre o valor bruto cobrado pelo veículo de comunicaçãodo(a) CONTRATANTE para veiculação da matéria, estando este percentual já inserido no valor dapublicação.7.1.1. O  desconto  padrão  de  agência  é  o  abatimento  concedido,  com  exclusividade,  peloveículo  de  comunicação  à  CONTRATADA,  a  título  de  remuneração,  pela  criação/produção  deconteúdo e intermediação técnica entre aquele e o(a) CONTRATANTE.7.1.2. O desconto especificado no item 7.1. desta Cláusula tem amparo no art. 11 da Lei nº4.680, de 1965; no art. 11 do Decreto nº 57.690, de 1966, que a regulamenta; e no subitem 2.5.1. dasNormas-Padrão  da  Atividade  Publicitária,  ajustadas  pelas  entidades  representativas,  em  âmbitonacional,  dos  Anunciantes,  Agências  de Propaganda,  Jornais  Diários de Circulação Paga,  Revistas,Rádio e Televisão, Televisão por Assinatura e Veículos de Propaganda ao Ar Livre, em 16 de dezembrode 1998.8. CLÁUSULA OITAVA: DAS INCORREÇÕES NAS PUBLICAÇÕES8.1. No caso de serem constatadas incorreções nas publicações objeto da veiculação reguladapor este Contrato, desde que ao(à) CONTRATANTE não caiba culpa, o fato será comunicado pelo(a)
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mesmo(a) à  CONTRATADA,  para que adote as  providências  de retificação, desta não decorrendoqualquer ônus para o(a) CONTRATANTE.9. CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA9.1. O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, com início a partir da datade assinatura, conforme o limite estabelecido no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.10. CLÁUSULA DÉCIMA: DOS PREÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADELEGAL E DO REAJUSTAMENTO DOS VALORES DAS PUBLICAÇÕES10.1. A CONTRATADA, na qualidade de Agência de Propaganda, certificada pelo CENP –Conselho Executivo das Normas-Padrão, não pratica preços de distribuição de publicidade legal, razãopela qual os preços informados ao(à) CONTRATANTE corresponderão aos das Tabelas de Preços dosveículos de comunicação, contemplando descontos negociados com os veículos de comunicação.10.1.1. Os  descontos  mencionados  no  item  10.1.  são  negociados  junto  à  Secretaria  deComunicação Social da Presidência da República – SECOM/PR, e repassados para os anunciantes queintegram a Administração Federal.10.2. Sempre  que  houver  majoração  nas  Tabelas  de  Preços  dos  veículos  de  comunicação,ocorrerá o reajuste dos valores a serem pagos pelas publicações objeto deste Contrato, respeitada alegislação em vigor.10.3. Caso  o(a)  CONTRATANTE  obtenha  preços  mais  vantajosos  no  mercado,  seráencaminhado  à  CONTRATADA  o  orçamento  discriminativo  obtido  para  que  a  CONTRATADAmantenha contato com o veículo de comunicação no sentido de fazer prevalecer o orçamento maiseconômico.10.3.1. O orçamento de preços referido no item 10.3 deverá consignar as mesmas condiçõesapresentadas  pela  CONTRATADA:  mesmo  veículo  de  comunicação,  dia,  caderno,  preços  total  eunitário, entre outros dados, com o mesmo nível de detalhamento, a fim de que possa ser validamentecomparado com o orçamento apresentado pela CONTRATADA.11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO11.1. O presente instrumento poderá ser rescindido:a)    Por ato unilateral e escrito do(a) CONTRATANTE, pelos motivos enumerados nosincisos I a VIII e XII do art. 78 da Lei n° 8.666/1993;b)    Nas situações previstas nos incisos XIII a XVII do artigo 78 da sobrecitada Lei,aplicando-se, nestes casos, as disposições do seu art. 79;c)    Judicialmente, nos termos da legislação;d)    Amigavelmente, nos termos do artigo 79, inciso II, §1º da Lei n° 8.666/1993.11.2. A  CONTRATADA  poderá suspender a  execução dos serviços  objeto deste Contratoapós o 90º (nonagésimo) dia de atraso dos pagamentos devidos, até que seja normalizada a situação,com fundamento no art.  78,  XV, parte  final,  da Lei  nº  8.666/1993,  devendo notificar  o  fato  ao(à)CONTRATANTE, com antecedência de 10 (dez) dias úteis.11.3. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência dequalquer  das  situações  descritas  no  art.  78,  da  Lei  n°  8.666/1993  será  comunicado  pela  parteprejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com avisode recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize a situação ouapresente defesa.12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES12.1. Pelo inadimplemento das responsabilidades previstas neste Contrato, garantida a préviadefesa e o contraditório, ambas as partes ficarão sujeitas à aplicação das sanções previstas na Lei nº8.666/1993, no que couber.
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12.2. No caso de multa, esta será aplicada à razão de até 10 % (dez por cento), incidente sobreo valor da(s) publicação(ões) envolvida(s) ou da obrigação inadimplida, de acordo com a gravidade dafalta verificada.12.3. Será concedido o prazo  de 10 (dez)  dias  úteis,  contados a  partir  do recebimento dacomunicação/notificação pela parte tida como inadimplente, para que esta se manifeste, para os fins docontraditório e ampla defesa.12.3.1. Se o inadimplemento ocorrer por comprovado impedimento ou motivo de reconhecidaforça maior ou caso fortuito, devidamente justificado, não será aplicada sanção.13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO13.1. O(A) CONTRATANTE providenciará a  publicação do extrato resumido do presenteinstrumento no Diário Oficial da União - DOU, conforme estabelecido no parágrafo único do art. 61 daLei n° 8.666/1993.14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO14.1. A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmentedesignado pelo(a) CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/1993.15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS15.1. Qualquer medida que implique alteração dos direitos e/ou obrigações aqui pactuadas sópoderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes e será, obrigatoriamente, ratificada pormeio de Termo Aditivo a este Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando asocorrências futuras.15.2. Qualquer  tolerância  entre  as  partes  não  importará em novação de qualquer  uma dasCláusulas ou condições estatuídas neste Contrato, as quais permanecerão íntegras.15.3. Este Contrato não importa em responsabilidade solidária ou subordinação entre as partes,que continuam independentes, sujeitando-se, apenas, ao pactuado neste Instrumento.15.4. Os  casos  omissos  ou  situações  não  explicitadas  nas  Cláusulas  deste  Contrato  serãoregidos pelos princípios gerais de direito, pelos princípios gerais de direito público, pelos princípios dateoria geral dos contratos e, no que couber, pelos princípios gerais de direito privado.15.5. Em  cumprimento  ao  disposto  na  Lei  nº  12.846/2013  (Lei  Anticorrupção),  osmandamentos de otimização que devem ser observados pela Administração Pública e por aqueles quecom ela contratam ou se relacionam serão devidamente seguidos pelos CONTRATANTES, de modo aevitar quaisquer atos capazes de lesar o patrimônio público e a moralidade administrativa.15.6. Os preceitos normativos que consubstanciam a promoção do desenvolvimento nacionalsustentável no âmbito das contratações pela Administração Pública (IN SLTI/MPOG nº 01/2010 c/c Leinº  13.303/2016,  Decreto  7.746/2012  e  art.  3º  da  Lei  8.666/1993)  serão  observados  pelas  partesCONTRATANTES de forma que o objeto das relações contratuais entabuladas cause o menor impactopossível sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origemlocal;  maior  eficiência  na  utilização  de  recursos  naturais;  maior  geração  de  empregos,preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e daobra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regulardos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO16.1. As partes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, emBrasília/DF, para dirimir questões decorrentes deste Contrato, renunciando a qualquer outro, por maisprivilegiado que seja.                          E assim, por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Cláusulas e condiçõesaqui pactuadas, as partes assinam eletronicamente o presente Instrumento, na presença das testemunhasabaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
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São Luis/MA, 25 de junho de 2020.      .
(assinado eletronicamente)GLAUCO HENRIQUE FERREIRA DA SILVASuperintendente Regional do Estado do Maranhão/DNITCONTRATANTE
(assinado eletronicamente)ANA CAROLINA ELLERES GUEDESAssessora III - (OS nº 215/2019)Empresa Brasil de Comunicação S.A. – EBCCONTRATADA
(assinado eletronicamente)ANTONIO MARINHO DA CUNHA JUNIORGerente de Publicidade Legal - (PP nº 407/2019 e OS nº 73/2019)Empresa Brasil de Comunicação S.A. – EBCCONTRATADA

Testemunhas:1) ________________________________NOME:CPF: 2) _________________________________NOME:CPF
Documento assinado eletronicamente por Antônio Marinho da Cunha Júnior, Usuário Externo,em 25/06/2020, às 08:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Elleres Guedes, Usuário Externo, em25/06/2020, às 08:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, doDecreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Glauco Henrique Ferreira Da Silva, SuperintendenteRegional no Estado do Maranhão, em 25/06/2020, às 12:53, conforme horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
A auten5cidade deste documento pode ser conferida no site h6ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,informando o código verificador 5868356 e o código CRC 069975DA.

Referência: Processo nº 50615.000178/2020-52 SEI nº 5868356
Rua Jansen Muller, 37CEP 65.020-290São Luís/MA | (98) 2106-6266
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AVISO DE REVOGACAO 

PREGAO N2 192/2020 

Fica) revogada a_ licitagdo supracitada, referente ao processo N2 
50013000214202081. Objeto: Pregao Eletrénico - Contratagao de empresa (s) especializada 
(s) para a prestagao de servigos de engenharia de supervisdo de servicos de manutengao 
do sistema de fundeio, remogao de toras e galhadas e de servigos de desassoreamento das 
Instalagdes Portuarias Publicas de Pequeno Porte IP4, no ambito da Administragao das 
Hidrovias da Amaz6nia Ocidental - AHIMOC 

KEYTSON COUTINHO DA SILVA 

Coordenador de Engenharia Aquaviaria - Substituto 

(SIDEC - 25/06/2020) 390077-39252-2020NE800005 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO N2 406/2020 - UASG 393003 

N2 Processo: 50008001364201923. 

PREGAO SISPP N2 35/2020. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST 

DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 11726586000192. Contratado : J M CONSTRUTORA 

EIRELI -.Objeto: Execugao de servicos de Manutengao (Conservacdo/Recuperacao) 
rodoviaria referente ao Plano Anual de Trabalho e Orcgamento - P.A.T.O. na Rodovia BR 
156/AP, trecho: Cachoeira Santo Anténio-Fronteira Brasil/Guiana (Ponte Internacional); 

subtrecho: entr. AP 030(A) (CAMAIPI-Rio Vila Nova)-entr. BR 210(A)/AP 030(B); segmento: 
Km 212,15-Km 271,20; extensdo: 59,05 Km, a cargo do DNIT, sob a coordenacgao da SRE- 

AP. Gestor: Lucas Alberto Vissotto Junior, Diretor da DIR substituto. Fundamento Legal: Lei 
n° 8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decreto n° 7.983/13. Vigéncia: 17/06/2020 a 15/08/2022. 
Valor Total: R$7.500.000,00. Fonte: 100000000 - 2020NE802369. Data de Assinatura: 

17/06/2020. 

(SICON - 25/06/2020) 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 3/2020 - UASG 393003 

Numero do Contrato: 16/2015. 
N2 Processo: 50600000513201514. 

Regime de Execuga4o: Contratagao Integrada. 
RDC ELETRONICO N& 696/2014. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE - 

INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 76650191000107. Contratado : ESTEIO 

ENGENHARIA E AERO -LEVANTAMENTOS SA. Objeto: Prorrogacgao de Prazo ao Contrato TT 
16/2015. Prorrogacao da vigéncia por 15 meses e da execugao por mais 12 meses, com 
inicio em 22/08/2020 até 22/08/2021. Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93, art. 57, inc. |, 
§12, inc. V, §22. Vigéncia: 22/08/2020 a 22/11/2021. Data de Assinatura: 23/06/2020. 

(SICON - 25/06/2020) 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 2/2020 - UASG 393003 

Numero do Contrato: 22/2017. 
N2 Processo: 50600014708201541. 

Regime de Execugao: Empreitada por Prego Global. 
RDC ELETRONICO N& 133/2016. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE - 

INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 01057727000178. Contratado : LAGHI 

ENGENHARIA LTDA -.Objeto: Prorrogacao de Prazo ao Contrato PP 22/2017. Prorrogagao do 
prazo de execugdo por mais 482 dias, passando o vencimento para 25/10/2021. 
Prorrogagao da vigéncia por mais 482 dias, passando seu término para o dia 25/10/2022. 
Gestor: Luiz Guilherme Rodrigues de Mello, Diretor da DPP. Fundamento Legal: Lei n° 
8.666/93, art. 57, inc. |, §12, inc. Il, §2. Data de Assinatura: 17/06/2020. 

(SICON - 25/06/2020) 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 6/2020 - UASG 393003 

Numero do Contrato: 616/2014. 

Ne Processo: 50600047207201461. 

Regime de Execucao: Empreitada por Preco Global. 
RDC ELETRONICO N2 83/2014. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE - 

INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 38743357000132. Contratado : STRATA 

ENGENHARIA LTDA -.Objeto: Retificagdo da Clausula Terceira do 52 Termo Aditivo ao 
Contrato TT 616/2014. Onde se lé, R$ 16.319.678,43, leia-se RS 16.318.687,44.Fundamento 
Legal: Lei n° 8.666/93, art. 58, inc. |, art. 65, inc. |. Data de Assinatura: 24/06/2020. 

(SICON - 25/06/2020) 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 7/2020 - UASG 393003 

Numero do Contrato: 860/2012. 
N& Processo: 50600010023201283. 

PREGAO SISPP N2 339/2012. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST 

DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 33980905000124. Contratado : MAGNA ENGENHARIA 

LTDA -.Objeto: Prorrogac&o de Prazo ao Contrato PP 860/2012. Prorroga¢ao do prazo de 
execuc¢do para o dia 31/12/2020. Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93, art. 57, §12, inc. Il, 
Ill e V, art. 65, §12. Data de Assinatura: 24/06/2020. 

(SICON - 25/06/2020) 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 7/2020 - UASG 393003 

Numero do Contrato: 1089/2010. 
Ne Processo: 50600010568200994. 

CONCORRENCIA SISPP N2 68/2010. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE - 

INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 92930643000152. Contratado : ECOPLAN 

ENGENHARIA LTDA -.Objeto: Prorrogacao de Prazo ao Contrato PP 1089/2010. Prorrogacao 
da vigéncia por mais 365 dias. Gestor: Luiz Guilherme Rodrigues de Mello, Diretor da DPP. 
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93, art. 57, inc. I, §19, inc. Il, §22. Vigéncia: 17/07/2020 a 
17/07/2021. Data de Assinatura: 17/06/2020. 

(SICON - 25/06/2020) 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL EM GOIAS E DISTRITO FEDERAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2& 4/2020 - UASG 393011 

Numero do Contrato: 692/2017. 
Ne Processo: 50612001948201628. 

PREGAO SISPP N2& 243/2017. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

-INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 37618568000180. Contratado : 

RDO ENGENHARIA LTDA -.Objeto: Adequacgao de quantidade e custos, sem 
reflexo financeiro e sem inclusao de prego novo.Fundamento Legal: Artigos 60 
e 65, inciso |, "a" e §12 da Lei 8.666/1993. Vigéncia: 24/06/2020 a 08/12/2020. 
Data de Assinatura: 24/06/2020. 

(SICON - 25/06/2020) 393011-39252-2020NE800022 

AVISO DE SUSPENSAO 

PREGAO N2 203/2020 

Comunicamos a suspensdao da licitagao supracitada, publicada no D.O.U em 
16/06/2020 . Objeto: Preg&o Eletrénico - Contratagfo de empresa para Execucao dos 
Servigos de Conservagao e Manutengao da Rodovia Federal BR-153/GO, com vistas a 
execugao de Plano de Trabalho e Orgamento P.A.T.O., Trecho: DIV. TO/GO - DIV. GO/MG, 

Subtrecho: ENTR. BR-080(B)/GO-342 (P/ BARRO ALTO) - ENTR. BR-251 (ACESSO SUL 

RIALMA), Segmento: km 213,00 ao km 305,10, Extensdo: 92,10 km. 

VOLNEI VIEIRA DE FREITAS 

Superintendente Regional - Dnit Go/df 

(SIDEC - 25/06/2020) 393011-39252-2020NE800022 

N® Processo: 50615000178202052. 

INEXIGIBILIDADE N2 66/2020. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST 

DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 09168704000142. Contratado : EMPRESA BRASIL DE 

COMUNICACAO S.A.- EBC. Objeto: Contrato de prestagao de servigos de publicagdo de 
matérias em jornais de grande circulagéo de interesse da Superintendéncia Regional no 
Estado do Maranh&o. Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93, Leis 11.652, 

6.650, 4.680, Decretos 6.555/08 e 57.690/66. Vigéncia: 25/06/2020 a 24/06/2025. Valor 
Total: R$21.600,00. Fonte: 250393003 - 2020NE800049. Data de Assinatura: 25/06/2020. 

(SICON - 25/06/2020) 393030-39252-2020NE800013 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS 

SERVICO DE CADASTRO E LICITACOES-SRE-MG 

AVISO DE ADIAMENTO 

PREGAO N2 165/2020 

Comunicamos o adiamento da licitago supracitada , publicada no D.O.U de 02/06/2020, 

Entrega das Propostas: a partir de 12/06/2020, as 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. 
Abertura das Propostas: 29/06/2020, as 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Objeto: 
Pregao Eletrénico - Contratagao de servigos de locagao de equipamentos e sistemas de 
vigilancia eletrénica, com central de alarme, conforme condicgdes e especificagdes e 
quantitativos, do Termo de Referéncia, para os imoveis de escritorios das UL's (Bom 
Despacho, Caratinga, Caxambu, Governador Valadares, Juiz de Fora, Leopoldina, Montes 

Claros, Oliveira, Passos, Patos de Minas, Pouso Alegre, Prata, Teofilo Otoni e Uberlandia), 

pertencentes a SREMG, conforme o edital e seus anexos. 

ALISSON MARINHO COSTA 

Pregoeiro 

(SIDEC - 25/06/2020) 393031-39252-2020NE800096 

AVISO DE ALTERAGAO 

PREGAO N2 198/2020 

Comunicamos que o edital da licitagaéo supracitada, publicada no D.O.U de 
15/06/2020 foi alterado. Objeto: Pregao Eletrénico - Servicos terceirizados, na categoria de 
Porteiro, executado de forma direta e continua de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
durante os 7 (sete) dias da semana, ininterruptamente, escala 12x36, para atender a Sede 
da SREMG, conforme condi¢des, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. Total de Itens Licitados: 00001 Novo Edital: 26/06/2020 das O8h00 as 12h00 e 

de13h00 as 17h00. Enderego: Www.dnit.gov.br BELO HORIZONTE - MG. Entrega das 
Propostas: a partir de 26/06/2020 as O8h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das 
Propostas: 08/07/2020, as 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. 

GUSTAVO FREDERICO BOERGER 

Superintendente Regional 

(SIDEC - 25/06/2020) 393031-39252-2020NE800096 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO PARA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 2/2020 - UASG 393016 

Numero do Contrato: 517/2018. 
N2 Processo: 50602000805201880. 

PREGAO SISPP N° 39/2018. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST 

DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 19758779000137. Contratado : ETHOS ENGENHARIA 

DE INFRAESTRUTURAS/A. Objeto: Prorrogacgao de prazo de vigéncia e execugao por um 
periodo de 365 dias a contar do dia 28/06/2020. Fundamento Legal: Art? 57, Il, §§ 22 e 42 

da Lei 8.666/1993 e na Clausula Il do Contrato vigente. Vigéncia: 28/06/2020 a 
27/06/2021. Data de Assinatura: 24/06/2020. 

(SICON - 25/06/2020) 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO PARANA 

COORDENACAO DE ENGENHARIA-SRE-PR 

EXTRATO DE CONTRATO 

PERMISSOR: DNIT/PR - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
PERMISSIONARIA: Prefeitura Municipal de Mercedes/PR. INSTRUMENTO: Contrato de 
Permissao Especial de Uso SR-PR-00424/20. RESUMO DO OBJETO: Permissao especial de 
uso da faixa de dominio na rodovia federal BR-163, com ocupagao transversal no km 
301+115m. PRAZO: 05 (cinco) anos consecutivos contados a partir da data de publicacao 
no DOU. PROCESSO N2: 50609.001404/20-00. DATA DA ASSINATURA: 24/06/20. 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGAO N2 180/2020 

O Sr. Superintendente Regional comunica aos interessados que o Pregao Eletrénico n2 
0180/2020, para Contratacgao de empresa especializada para aquisicao e instalacgado de 17 
Suportes de Inox com reforgo para condensadora de Ar-condicionado tipo split de 12 mil 
a 30 mil BTUS na Superintendéncia Regional de Pernambuco, foi ADJUDICADO para a 
empresa PECAFRIO SISTEMAS TERMICOS LTDA pelo valor de RS 7.993,57 (sete mil 
novecentos e noventa e trés reais e cinquenta e sete centavos) e HOMOLOGADO apés 

cumpridas todas as formalidades legais. Proc Adm 50604.000180/2020-51. 

EDUARDO DA COSTA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Pregoeiro 

(SIDEC - 25/06/2020) 393029-39252-2020NE800051 

  
Este documento pode ser verificado no endereco eletrénico 
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo cédigo 05302020062600076 

  

(7) Documento assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2 de 24/08/2001, ICP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil. Brasil =


